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EMENTA 
 
Direito Penal e Política Criminal. Teorias penais e teorias criminológicas. 
Criminologia etiológica individual. Criminologia etiológica sócio-estrutural. 
Criminologia crítica individual. Criminologia crítica sócio-estrutural. 
Criminalidade e criminalização.  Mecanismos institucionais de criminalização: 
Lei penal, Justiça Criminal e Prisão. Sistema penal e desigualdade social. 
Política criminal alternativa. Temas especiais de Criminologia: a) White-collar 
crime. b) Cifra negra da criminalidade. c) Adolescente infrator. d) Crime 
organizado. e) Polícia e Segurança pública. f) Mídia e criminalidade. 
 
 
  
PROGRAMA  
 
1. Teorias da criminalidade : teorias penais e teorias criminológicas. 1.1) 
Teorias penais: a) pena e retribuição da culpabilidade; b) pena e prevenção 
especial; c) pena e prevenção geral. 1.2) Teorias criminológicas: a) o método 
positivista e as teorias etiológicas da criminalidade (Taylor, Walton, Young); b) 
o método dialético e as teorias políticas da criminalização (Baratta). 
   
2. Criminologia etiológica individual (ou positivis mo biológico): 2.1) 
Teorias constitucionais: morfologias corporais e caracteres da personalidade 
(Kretschmer, Scheldn); 2.2) Teorias genéticas: anomalias cromossômicas e 
personalidades psicopáticas (Eysenck); 2.3) Teorias instintuais: a) etologia e 
agressividade instintiva (K. Lorenz); b) psicologia e relação frustração/agressão 
(Dollard, Mailloux); c) psicanálise e instinto destrutivo (Freud).  
 
3. Criminologia etiológica sócio-estrutural (ou pos itivismo sociológico): 
3.1) Teoria da anomia: a) o crime como ausência de normas (Durkheim); b) o 
crime como conflito de valores (Merton). 3.2) Teorias ecológicas da 
criminalidade: crime e luta por espaço (Park e Burgess). 3.3) Teorias de 
desorganização/organização social: a) crime como desequilíbrio 
competitividade/cooperatividade (Schaw e Mackay); b) crime como 
organização/associação diferencial (Sutherland). 3.4) Teorias subculturais: 
crime como conflito sub-cultural (Cloward e Ohlin). 
 
4. Criminologia crítica individual: 4.1) Teorias fenomenológicas: crime como 
relação percepções/atitudes (Matza, Cicourel, Garfinkel). 4.2) Teoria da reação 
social: o labeling approach e a construção social do crime (Becker, Lemert, 
Schur).  



 
5. Criminologia crítica sócio-estrutural: 5.1) A construção social da 
criminalidade: desigualdade social e criminalização seletiva (Albrecht, Baratta). 
5.2) Criminologia crítica como Sociologia do Direito Penal: a) Lei penal e 
proteção seletiva de bens jurídicos; b) Justiça criminal e gestão diferencial da 
criminalidade; c) Prisão e repressão seletiva de oprimidos sociais (Foucault, 
Baratta, Pavarini). 5.3) Sistema penal e desigualdade social: a relação 
capital/trabalho assalariado (Rusche/Kirchheimer). 5.4) Política criminal 
alternativa: direito penal mínimo e abolicionismo penal (Baratta, Hulsmann).  
 
6. Temas especiais de Criminologia. a) White-collar crime: direito penal 
instrumental ou direito penal simbólico? b) Cifra negra da criminalidade: 
registros defeituosos ou justiça criminal seletiva? c) Adolescente infrator e 
medidas sócio-educativas: justiça pedagógica ou repressão seletiva de 
adolescentes? d) Responsabilidade penal da pessoa jurídica: cientificidade ou 
inconstitucionalidade? e) Crime organizado: realidade ou mito? f) Direito Penal 
do inimigo: justiça penal ou extermínio social? g) Mídia e criminalidade: 
promoção da cidadania ou panótico eletrônico? h) Polícia e Segurança Pública: 
proteção de Direitos humanos ou presunção de culpa? 
 
 
PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS 
 
Aulas teóricas e/ou seminários. 
 
OBJETIVOS  
 
1. Desenvolver a capacidade de compreensão crítica da problemática do crime 
e do controle social nas sociedades contemporâneas. 2. Identificar a natureza 
política das agências oficiais de controle social: lei penal, polícia, justiça e 
prisão. 4. Mostrar a relação entre o Sistema de Justiça Criminal (prisão) e a 
estrutura social (relação capital/trabalho assalariado). 
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